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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Ver. BISPO PADOVAN 

INDICAÇÃO nº 70 /2023

Estudo sobre instalação de placa  “Proibido Jogar Lixo Neste Local”              

Documento 23/2023
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR  que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito para que determine aos setores competentes estudo sobre:
 a) instalação de placa que identifique  “Proibido Jogar Lixo Neste Local”  Rua: Alameda Do Espinilho frente ao Nº 25 Bairro: Cohab 2
JUSTIFICATIVA
Justifica-se que o local encontra-se muito acumulo de lixo, com risco aos moradores.
Uruguaiana, 03 de maio de 2023. 
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Republicanos
                hrgs/cmu/gabBP

